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| cCÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 21, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
conformidade com o que dispõe o artigo 31, inciso IIl, da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 
27, inciso |, do Regimento Interno: 

CONSIDERANDO que a administração municipal comunicou a Câmara 
Municipal, que está tendo atraso no cronograma da reforma inicialmente programada, agora 
prevista entre os dias 10 e 14/11/2025 da troca do telhado e outras reformas que estão sendo 
realizadas do prédio em que estão instalados o Conselho Tutelar e a Câmara Municipal, motivo 
pelo qual o presidente: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Em virtude do atraso do cronograma inicialmente previsto da reforma 
que está sendo realizada no prédio onde se encontra a sede da Câmara Municipal, não haverá 
expediente na Secretaria da Câmara, conforme novo cronograma repassado pela administração 
municipal até o término da conclusão dos trabalhos programado novamente entre os dias 10 e 
14/11/2025. 

Art. 2º. Os servidores, durante o período previsto no artigo 1º, realizarão suas 
tarefas em regime de home office, sem prejuíizo no desempenho de suas funções no 

acompanhamento das Sessões Ordinárias e Extraordinárias convocadas, ainda, caso necessário, 
serão chamados pela presidência para se dirigir a um local designado a fim de prestar os 
atendimentos inerentes às suas atividades. 

Art. 3º. Durante o período sem atendimento Presencial na Secretaria da 
Câmara, poderão ser utilizados os seguintes canais de comunicação para entrar em contato 
com a entidade: 

* e-mail: camarasalgado(&hotmail.com; 

*  ouvidoria: https://Www.camarasalgadofilho.pr.gov.br/ouvidoria.ph; 

* Presidente da Câmara de Vereadores, Sr. Marcelo João Barili: (46) 

99979-2446; 

* Secretária, Sra. Carla Luciane Barcarol: (46) 98406-9777, 

Tm Rua Rui Barbosa, 60 
= Centro | Cep 85620-000 ªâ [46] 3564.1672 camarasalgado&hotmail.com ª) camarasalgadofilho.pr.gov.br 
— — Salgado Filho/PR | ”



CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 5 de novembro de 2025. 

MARCELO JOÃO BARILI VALMIR DENI RECH 
Presidente Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 21, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025 

A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuíções legais e reghnentais, em 

conformidade com o que dispõe o artigo 31, inciso I!l, da Lej Orgânica Municipal, c/€ o artigo 27, 

inciso |, do Regimento Interno: 

CONSIDERANDO que à administração municipal comunicou a Câmara Municipal, que 

está tendo atraso no cronograma da reforma inicialmente programada, agora prevista entre os dias 

106 14/11/20725 da troca do telhado e outras reformas que estão sendo reatizadas do prédio em que 

estão instalados o Conselho Tutelar e a Câmara Municipal, motivo pelo qual o presidente: 

RESOLVYE: 

Art. 1º. Em vírtude do atraso do cronograma inicialmente previsto da reforma que 

está sendo reatizada no prédio onde se encontra a sede da Câmara Municípal, não haverá expediente 

na Secretaria da Câmara, conforme novo cronograma repassado pela administração municipal até o 

término da conclusão dos trabalhos programado novamente entre o5 dias 10 e 14/11/2025. 

Art. 2º. Os servídores, durante 6 período previsto no artigo !º, reatizarão soas 

tarefas em regime de home office, sem prejuizo no desempenho de suas funções no 

acompantiamento das Sessões Ordinárias e Extraordinárias convocadas. alnda, caso necessário, serão 

chamados pela presidência para se dirígir a um local designado 2 fim de prestar os atendimentos 

inerentes às suas ativídades. 

Art, 3º. Durante o periodo sem atendimento Presencial ná Secretaria da Cámara, 

poderão ser utilizados os seguintes canaís de comunicação para entrar em contato com à entidade; 

% e-mail: camarasatgadoPhotmáil.com; 

< guvidoria: httos://www,.camarasalgadofilho.pr.gov.br/cuvidoria.ph; 

%* Presidente dá Câmara de Vereadores, Sr. Marcelo João Barili: (46) 99979- 

2446; 

* Secretária, Sra, Carla Luciane Barcarol: (46) 9B406-9777 

Art, 4', Este Ato entráa em vigor na data de sua publicação, 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 5 de novernbro de 2025. 

VALMIR DENI RECH 

Vice-Presidente 

MARCELO JOÃO BARILI 

Presidente 

MIRIAN R. MILITZ DE OLIVEIRA 
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PÁULO CESAR PANSERA 

tº Secretário 

Nqoqgmmegarodhem 
: qmnãóvãnwsma&spoder 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
REN TE GRIOOTÃO 

º Rus Franciaco Floriano Anator, nº S0, Contro - CEP; 85.620-000 - SIIQMD Filho - Paraná 

(B 146) 2564-1202 ou (46) 2564-1203 

D wwwealgadofitho,pr.govbi 

ª protoituraisalgadofilho.pr.gav.br 

“Terra do Vinho do Queijo é do Turismo Rural” 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/20125 

O Prefeito Municipal Volmar Dumite, do Municipio de Saigado Filho, através do 

Departiuneunto de Licitações, no n50 dé suaás atribuíições legais, tona público para 

conhecimento dos intevessados que 6 Edual do Presão Fletrónico 11 45/2028, emo objeto 

é o Regstro de Pieços para aquisição de fialdas descariaveis. fómulas infantis. 

suplementos nlimentares e dietas enterais, destinados. a pacientes atendidos na Unidade 

Básica de Saúde em condições de vulterabilidade social, bem como fraldas descartáveis 

para crianças da Escola Municipal Cnaunça Feliz = CMELL softeu us seginntes retificações: 

1. ITEM 24 

Onede se fé 

“Dieta enteral liquida, nutricionalmente completa, polunévioca: densidade calórica 1,5 
kKealnl, 14 à 17 % de proteina, 40 1/ 50% de carboidrato, com uo minimo Sg1 de fibra 
Isenta de glhíúten e sacarose, semn adição de Incrase, Eunibeliegen:t FDOD nl Sisteina Abeno 

ou fechado ” 

Len-se 
“vDicta enteral liquido, iutricionalmente completa; polunónca, densidade catórica 1,5 
kcal/ml, 14 à 17 % de proteina, 404 56% de carboudiato, eom nó minino 8& de fibra. 
Isenta de glntei e sacirose, sem adição de faciose Enimineon 008 adu. Sistenma Aberto 

u feckado " 

2. ITEM 26 

Onde se lê 
“Dieta entera! liqinda eu-pó, mincionalmente completa. especinfizada páara controle 
Elicêmico, polimêrica, com fibras, Isenta- de elíteu e saçarose Sem adição de lactose, 
Sistema Aberto ou fechado, Embolngem 1000 1) 7 

Leia-se; 

“Dieta enteral liquida, nutricionalmente completa, especislizada para controfe glicêmico. 
polmérica, com fibras Isenta de elíteo esacarose Sem adicis de Jictose Sisteina Abérto 

ou fechado. Embatagem 1000 ml” 

As deinais disposiçãões do edital pentanecem inslreridos 

O certâme ocorrertá conforme anterioninmente estabelecido, com sessão pública 

pravista para o dia 17 de novembro de 2025, atrovés doa Plataforma ComprasGov 

Salgado Fillio = PR. 05 de noveubro de 2095 
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VOLMAR DUARTE 

Prefeito Nuicipol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ESTADO DO PARANA Cóvi) Pa 503 6penioo T ta 
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DECRETO Nº 128, DE 05 DE NOVEMERO DE 2025 

Enquadra Servidores Públicos Municipal integrantes de ál do Voder Executivo 

Municipal. O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, &stodv do Faraná, ne use de suas 

atribuições legais que ihe são conferidas peta Lel Municipal de º 24 de B4 de abri) de 2012, é 

suas alterações posteriores: DECRETA: 

UWisadio Ger 

Artigo 1º - Fica enquadrado os Servidores Públicos Municipal abaixo relacionados, 
conforme dispõe a Lei Municipal de nº 23 de 04 de abril de 2012, e suas alterações posteriores, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira é Vencimentos dos Servidures Públicos do Quadro 

Geral do Poder Executivo Municípal de Salgado Filho 

— NÍVEL/ FERÍODO DE 
* SERVIDOR MATRÍEULAT GARROs í REFERÊNCIA | | ELEVAÇÃO 

CARHEIRA f : 
| | ATUAL vAR | 
llezandro Tiago ds 1310 o Operador de | ta dA 11/2023 

Rasa Gomes ,l i M.n;mn.ar ] la 11/2025 
aa o S E SS Sc d 3 aac 

| Operador de | | n268 
- : Kle | t R) a4 Juntor fuse Klein 1311 f DAx 11/2025 

' | H/2088 
J Derl) Debastiani 1314 VA | o Á 
K. a 11/2025 

Artigo 2º - Este Decrólo entra em wuur Tra dhata 6 SU Lublicação 

Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ào quinto dia do mês 

de nuvembiro do àáno de dois mniíl e vinte e cinco. 

VOLMAR DUARTE - j vimo Municipal 


